
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

 

Camara Municipal de 'Paina 

UH 1 111 11 11E1111H lii 
Protocolo Geral n° 602/2020 

Data: 28/02/2020 Horário: 16:48 
LEG - MTR 102/2020 

Ofício 102/2020 
Ibitinga, 28 de Fevereiro de 2019. 

Assunto: Responde Requerimento 60912019, do vereador Marco Antonio da 
Fonseca, onde requer informações sobre entulhos que se encontram na 
Avenida Ferroviária. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolado nesta Câmara 
Municipal sob n° 3400/2019 (Requerimento n° 60912019), requer informações 
sobre entulhos que se encontram na Avenida Ferroviária.. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, nota técnica 
para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Exmo. Sr 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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NOTA TÉCNICA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Assunto: Requerimento referente o descarte de galhos e entulhos na Avenida 
Ferroviária. 

Interessado: Sr.Marco Antônio da Fonseca. 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, 

Em atenção ao requerimento legislativo n°609/2019 de autoria do vereador Marco 
Antônio da Fonseca, esta Secretaria tem a informar que: 

1-Por que entulhos estão sendo despejados na Avenida Ferroviária, no centro de 
nossa cidade? 

R: Informamos que a Prefeitura Municipal não autorizou o descarte de galhos e 
entulhos na Avenida Ferroviária. 

2-Existe fiscalização para que isso não aconteça? 

R: Informamos que a Lei n° 4.518, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017, dispondo sobre 
limpeza e manutenção de terrenos particulares no Município de Ibitinga e proíbe a 
realização de queimadas na zona urbana ou de expansão urbana, define em seu 1° que: 

Art. 1°. O proprietário de imóvel urbano e/ou contribuinte do Imposto Predial e 
Territorial Urbano — IPTU, tem o dever de manter o seu terreno, baldio ou com 
construções inacabadas, desocupadas ou abandonadas, limpo, capinado, roçado e livre 
de resíduos e entulhos de quaisquer espécies, mantendo a vegetação ou mata com uma 
altura máxima de até 30 (trinta) centímetros. 

Fiscalização efetuada pelo fiscal de obras, que pertence ao Departamento de Obras. Para 
tanto, esta pasta conta também com o apoio e auxílio da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente para realizar esta ação. 

Sem mais, 

Atenciosamente 

LUIS ANTÔNIO GUEDES 
Secretário de Serviços Públicos 
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